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Orçamento 

Identificar o valor do 

repasse realizado pelo 

Governo Federal 

baseado no Censo 

Escolar do ano anterior 

ao atendimento;

Definir o percentual de 

compra da agricultura 

familiar a ser efetuado;

Responsabilidade: 

Entidade 

Executora



• Secretaria de Agricultura/ Entidade de Assistência 
Técnica e Extensão Rural / ATER;

• Nutricionista – Cardápio; 

• Gestor – Compra;

• Representações da  Agricultura Familiar – condições 
de atendimento;

Articulação entre os atores sociais

Mapear os agricultura familiar

Mapeamento dos 
produtos da 

agricultura familiar

Entidade 
Executora



• Descrição clara do produto (Padrão de 
Identidade e Qualidade)

• Cobrar no edital a obrigatoriedade dos 
registros, quando for o caso

Elaboração do cardápio 
Pauta de Compra

Elaborar o Cardápio e  
Pauta de Compra

Responsabilidade: 
Entidade Executora 

Nutricionista

Elaborar Pauta de 
Compra

• Considerar produção local

• Considerar sazonalidade

Responsabilidade: 
Entidade Executora 

Nutricionista



Pesquisa de Preço
(para cada item)

É realizada pela EEx. em, 
no mínimo, 3 mercados 

em âmbito local, 
priorizando a feira do 

produtor da agricultura 
familiar

Na pesquisa de preços 
acrescer os insumos exigidos 

no edital, tais como frete, 
embalagens, encargos, Local 
de Entrega (depósito central, 
em cada escola), frequência 

das entregas, etc. 
O preço médio apurado é o 

preço de aquisição.

Os preços de aquisição
deverão ser publicados no 

edital da chamada pública, e 
serão os preços pagos ao 

agricultor familiar pela 
venda do gênero 

alimentício.



DAS PROPOSTAS  RECEBIDAS

Seleção das propostas 
por grupo de prioridade

Fornecedores locais

Do país

Do estado

Regiões Geográficas Imediatas

1º prioridade

2º prioridade

3º prioridade

4º prioridade

Em cada 

Grupo  de 

projeto 

observar:

1º - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades 

tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas, não 

havendo prioridade entre estes

2º - os fornecedores de 
gêneros alimentícios 

certificados como orgânicos 
ou agroecológicos, segundo a 

Lei nº 10.831, de 23 de 
dezembro de 2003

3º - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de
Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores
familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física,
organizados em grupos), sobre os Fornecedores Individuais e estes, sobre
Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar (detentoras de DAP Jurídica
conforme Portarias do MAPA que regulamentam a DAP

Avaliação da 
Conformidade por meio 
de Sistemas 
Participativos de Garantia 
- SPG

Certificação

Organização de 

Controle Social (OCS)

Regiões Geográficas Imediatas

5º prioridade




